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ESTADO DO PIAUí
cÂM,a,p-A N4ultICIpAL DE TER.ESIM
DIRETORIA TEGISTATIVA

Projeto de Resolução Normativa no
Autoria: MESA DIRETORA

Revoga-se e modifica-se dispositivos da Resolução
Normativa no lA4l20l7, que uDispõe sobre a
concessão de diárias, de adicional de embarque e
desembarque, bem como, o fornecimento de
passugens aérea ou terrestre no âmbito cla
Câmara Municipal de Teresina, e dá outras
providências", na forma que específica.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERESINA, CM
colegiado, com espeque nos arts.2l, inciso vII, 58, alínea "a" do parágrafo único, e 60
da Lei Orgânica do Município, combinado com os arts. 16, inciso 1, e í63, inciso V, do
scu Rcgimcnto Intcrno, âpíovou, ciii rDlciiário, c piomulga a scguintc Rcsolução
Normativa

RESOLVE:

Art. 1o Fica revogado o art. l0 da Resolução Normativa n" r0420t7.

Ãrt.2o O art. 31, da Resolução Normativa n' 10412017, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 31. Os valores de ditírias e do adicional de
embarque e desembarque serão atualizados,
anualmente, ng mês de juneiro, mediante à
aplicação do Índice de preços ao Consumidor
Ámplo - IPCA acumulado no ano anterior, salvo
decisão fundamentada da Mesa Diretora, "

Art. 3" O Anexo I da Resolução Normativa no 10412017, passa a vigorar na
forma do Anexo Unico desta Resoluçãó Normativa.
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Art. 4" As despesas decorentes da execução desta Resolução Normativa
correrão à conta das dotações orçamentárias e financeiras próprias deste Poder
Legislativo Municipal, e suplementadas, se necessário.

Art. 5o Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de sua aprovação em
Plenário, vigorando seus efeitos legais e financeiros a partir de 1o de janeiro de 2A26.

Art. 7'Revogam-se as disposições em contrário

Càmara Municipal de Teresina, em 12 de dezembro de 2025.

Vereador L ALENCAR SILVA
Presidente da Municipal de Teresina

Vereador DEO

''ffir:den\
vereador nu{dnn{ DRAcA ALANA

2' 
lVice-Presidente

tr
Vereadora FRRNANDÂ GABRIELLY COSTA GOME-c

1o Secretária

vereadora *rr§kk"n*s cAlrsro
2o Secretária

Vereador C IRO SILVA

Vereador CARPE ANNE GOMES DA COSTA
4o Secretário
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ANEXO UNICO

ENQUADRAMENTO:

Faixa I: Vereadores;

Faixa II: Diretor, Controlador Geral, Chefe da Procuradoria Legislativa, servidores dos
Quadros de Pessoal Efetivo, permanente e Comissionado

<#p

TÀBEI,À DE DúRTÁ.S PÂRÂ VEREÂDORES T SER'VTDORES DA CÂNiANA
MUNICIPAL DE TERESINA

ENQUADRAMENTO CLASSIFICAÇÃC }O
cARco/FUNÇÃO

VALORES (R$)

Dentro do
l!§[aoo

Fora do
llslau()

FAIXA T Vereador R$ 650,00 R$ 850,00

FAIXA II

Diretor, Controlador Geral, Chefe da
Procuradoria Legislativa, servidores dos
Quadros de Pessoal Efetivo, Permanente
e Comissionado

R$ 550,00 R$ 750,00

FAIXAS I e II Adicional de Embarque e Desembarque
(50% dadiiría
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JUSTIFICATIVA

Trata-se de proposição da Mesa Diretora que objetiva modificar
dispositivos da Resolução Normativa n' 104/2017 uDispõe-sobre a concessão de
diárias, de udicional de embarque e desembarque, bem conto, o fornecimento de
pass&gens aérea ou terrestre no âmbito da Câmara Municipat di Teresina, e dd
outras providências".

É importante frisar, por oportuno, que as modificações ora propostas
visa, inicialmerúe, revogar o art. 10 da reierida Resàlução Normatiía, eis qué não tem
nenhum senticio descontar cio vaior da üáriao colresponciente aos auxíiios àiimentação
e transporte.

Num segundo momento, modifica-se a redação do art. 3l para garantir
que os valores das diárias sejam corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo
- IPCA acumulado no ano anterior, sall'o decisão Íundamentada da l,{esa Diretora, o
que poderá acontecer de forma automática, sern que haja a necessidade de todos os anos
ser expedida uma nova Resolução Normativa.

Convém ressaltar, ainda, as despesas em decorrência da aprovação desta
proposição NÃO a-carreta.rão nenhturn risc.o ao planejamento orçamentário e financeiro
desta casa, nem solicitação de acréscimo de repàsse ãe duodecimo legal.

Na certeza de contar com o apoio irrestrito dos demais Vereadores, a MesaDiretora apresenta esta proposição, para fins de - discussão e aprovação com
requerimento de tramitaÇão em ngC , na forma
regirnental.

Câmara Municipal de Teresina , 12 de dezembro de 2025.

Vereador ENZO ALENCAR SILVA
Presidente da Municipal de Teresina

Vereador OURA NETO
io Vice-
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Vereador EDU ALANA
20Y

Vereadora F'ERNAI\.DA GABRIELL' COSTA GOMES
lo Secretiária

vereadora *rroffilrrs cAlrsro
2o Secretaria

Vereador C RIBEIRO SILVA

Vereador C. ANNE GOMES DA COSTA
4o Secretário
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